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Requer informações sobre os danos 
causados pelas chuvas nas obras da 
nova pista de caminhada da Avenida 
Comendador Hissagy Marubayashi, 
os critérios técnicos de engenharia 
adotados e a responsabilidade pelo 
prejuízo financeiro. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 

Sasada, informações sobre os danos causados pelas chuvas nas obras da nova 
pista de caminhada da Avenida Comendador Hissagy Marubayashi, os critérios 
técnicos de engenharia adotados e a responsabilidade pelo prejuízo financeiro, na 
entrada de Paraguaçu Paulista, descreva as respostas para as seguintes questões: 

 
 

1. Qual é a empresa responsável pela execução da obra da pista de caminhada na Avenida 
Comendador Hissagy Marubayashi e quem é o engenheiro fiscal da Prefeitura responsável pelo 
acompanhamento do projeto? Descrever com nome, registro profissional e cargo e função. 

2. O projeto técnico de terraplanagem e preparação do solo previu sistemas de drenagem 
pluvial e contenção de encostas, considerando o acentuado declive do terreno e o histórico de chuvas 
da região? Explique. 

3. Houve estudo de impacto ou avaliação técnica antes da retirada da vegetação que margeava 
o local da obra, visto que a ausência desta proteção parece ter facilitado o carreamento do solo pela 
enxurrada? Descrever os procedimentos e anexar os documentos comprobatórios. 

4. Qual é o valor estimado do prejuízo financeiro causado pela destruição de parte da obra após 
as chuvas do início deste mês? Relacionar e descrever quais as providências adotadas para que não 
haja prejuízo ao erário púbico nem a citada obra. Anexar documentos. 

5. Quem arcará com os custos da recuperação do que foi destruído: a empresa executora, por 
meio de garantia contratual por falha técnica, ou o município terá de realizar novo aporte de 
recursos? Descrever e explicar os procedimentos a seguir. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente requerimento tem por objetivo apurar as causas dos danos 
significativos ocorridos na obra da nova pista de caminhada, localizada em uma das 
principais entradas de nossa cidade.  
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Após as recentes precipitações, observou-se que grande parte da 
terraplanagem e preparação do solo foi levada pelas águas, evidenciando uma 
possível fragilidade técnica na execução ou no planejamento do projeto, que parece 
não ter levado em conta o escoamento das águas pluviais em terreno de declive. 

A retirada da vegetação nativa do local, sem a imediata implantação de 
medidas de contenção ou drenagem eficiente, deixou o solo exposto e vulnerável. O 
que se vê hoje é o desperdício de dinheiro público e o atraso no cronograma de uma 
obra importante para o lazer da população. É necessário saber se os critérios de 
engenharia foram devidamente seguidos ou se houve negligência no projeto ao 
ignorar as condições climáticas e geográficas do trecho. 

Por fim, cabe ao Poder Legislativo zelar pelo erário. Não é aceitável que o 
contribuinte paraguaçuense arque com prejuízos decorrentes de falhas de 
planejamento ou execução. Este questionamento busca identificar os responsáveis e 
garantir que a recuperação da obra seja feita sem novos custos para a prefeitura, 
exigindo-se a responsabilidade técnica e contratual de quem projetou e executou o 
serviço de forma insuficiente para suportar as intempéries naturais. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 13 de maio de 2026. 

 
 

 
AMAURI CARLOS CABOCLO 

                                                       Vereador 
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FOTOS DO LOCAL 
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